
PROCESSO Nº : 10.341-1/2008

INTERESSADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA POR INVÁLIDEZ
RELATOR : JOSÉ CARLOS NOVELLI

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas, para 
emissão de parecer conclusivo, nos termos do artigo 99, inciso III da Resolução 
n° 14/2007.

Por derradeiro, retornem-se os autos a este Gabinete.

Gabinete de Conselheiro, em Cuiabá, 20 de junho de 2016.

(assinatura digital)
Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI

Relator 

U:\000 GAB CONS JOSÉ CARLOS NOVELLI - 2016\Cons José Carlos Novelli EXPEDIENTE PARA CORREÇÃO\ATOS DE
PESSOAL\103411-2008 - MPC - EAC (NÃO CORRIGIR).odt

TCE/MT

Fls.______

Rub.______
_

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 666NG.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 666NG.


	PROCESSO Nº
	INTERESSADO
	ASSUNTO
	APOSENTADORIA POR INVÁLIDEZ
	RELATOR
	JOSÉ CARLOS NOVELLI
	Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI
	Relator 

		2016-06-20T11:28:42-0400
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




